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ATA Nº 15 DE 2026

REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026.

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se em

plenário para uma sessão ordinária às dezenove

—
(19:00) horas, sob a presidência do

vereador ALEX SANDRO DE OLIVEIRA, com a presença dos seguintes vereadores:

FABIANA DE LARA,JOSÉ ROCHA TEIXEIRA, MARIA ROSELY ANTUNES

BETIM, MARISTELA PELISSARO,RENILDA APº BETIM TEIXEIRA,ROSIVALDO

MACHADO, SANDRA DIAS PRESTES E VALDIR APARECIDO DA LUZ. Iniciando

os trabalhos Sr presidente solicitou do Vereador JOSÉ ROCHA TEIXEIRA, para

proceder a leitura de um texto bíblico. Continuando os trabalhos, Sr presidente solicitou

da secretaria designada a leitura da ata da reunião anterior N.º014/2026 reunião

ordinária, sendo colocada em discussão e votação a mesma foi declarada aprovada.

Seguindo com os trabalhos Sr Presidente, solicitou da secretaria designada a leitura da

matéria inscrita para o expediente da presente sessão que Constou: Indicação nº 013/2026

Oficio nº 308/2026 4º Promotoria de Justiça do Ministério Público -PR. Continuando

com os trabalhos Sr Presidente solicitou da 1º secretária a chamada nominal dos

vereadores inscritos para fazer uso da palavra livre: Fez o uso da palavra o Vereador JOSÉ

ROCHA TEIXEIRA. Dando continuidade Sr presidente comunicou os senhores

vereadores(as) que daria inicio: A leitura e votação do oficio Nº 308/2026 da 4º

Promotoria de Justiça do Ministério Público do PR. Que requer esclarecimentos no que

tange a postura da vereadora MARISTELA PELISSARO durante sessão ordinária

realizada em 27/11/2025,oportunidade em que se utilizou da tribuna para promoção

social, visando arrecadar votos como diretora escolar, o que pode caracterizar a falta de

decoro parlamentar , conforme prevê o artigo 22 inciso I e II do regimento interno da

Câmara Municipal de Imbaú. Diante do exposto Sr Presidente ressaltou que a vereadora

MARISTELA PELISSARO, estaria impedida de votar sobre oficio 308/2026 e de

integrar a comissão processante. O quórum necessário para o recebimento do oficio e

instauração da comissão processante, é da maioria dos vereadores presentes. O processo

seguiu da seguinte forma: Primeiramente foi feita a leitura completa do oficio recebido

pelo ministério público, Em seguida colocado para votação o oficio, para que o plenário

descida sobre seu recebimento ou rejeição. Se o plenário aceitar o recebimento do oficio

, pela maioria dos votos dos vereadores presentes, será constituída uma comissão

composta por três (03) vereadores, escolhidos através de um sorteio neste mesmo ato no
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plenário. Para o recebimento do oficio e instauração da comissão processante os

vereadores devem falar: Voto favorável ao recebimento do oficio . Para rejeição e

arquivamento do oficio os vereadores devem falar: Voto não favorável ao recebimento

do oficio . Sr presidente solicitou da Secretária designada a leitura do oficio Nº 308/2026

da 4º Promotoria de Justiça do Ministério Público do PR. Após a leitura do oficio Sr

Presidente seguiu com a votação nominal com os Senhores (as) Vereadores (as):Fabiana

de Lara, José Rocha Teixeira, Sandra Dias Prestes, Rosivaldo Machado, Renilda Ap?

Betim Teixeira, Maria Rosely Antunes Betim e Valdir Aparecido da Luz. Somente a

Vereadora MARIA ROSELY ANTUNES BETIM, votou favorável ao recebimento do

ofício, os demais vereadores presentes, votarão não favorável ao recebimento do oficio

308/2026 da 4º Promotoria de Justiça do Ministério Público do PR. Dando continuidade

aos trabalhos, Sr Presidente solicitou da 1º secretária a chamada nominal dos vereadores

(as) inscritos para fazer o uso da explicação pessoal, não havendo inscritos para uso da

explicação pessoal. Nada mais constando, Srº Presidente encerrou os trabalhos,

agradecendo a presença dos Vereadores e Munícipes na presente sessão, e convocou a

Câmara Municipal para a próxima sessão ordinária que iremos realizar do dia 23 de abril

de 2026 as 19:00 horas , no Plenário do Poder Legislativo. E para constar eu JANAYNA

DE LIMA VARELA) lavrei a presente Ata, a qual será levada a consideração do Plenário

na próxima reunião, e em seguida vai assinada por mim e todos os vereadores

presentes.


